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DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA - DFD N" 02

AUTORIZAÇÂO DE INSTAURAçÃO DE PROCESSO DE COMPRAS

ÓRGÃO PREFEITURA I\4UNICIPAL DE MARIANA

SECRETARIA

REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

COMPRASSETOR

1 - DESCRTçÃO DO OBJETO DA CONTRATAçÃO:

Aquisição de doses de vacina para combate a raiva nos herbívoros, para atender ao programa de

vacinação contra raiva da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.

2 . JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO:

A aquisição de vacinas para o combate à raiva em herbívoros é de vital importância para atender aos

programas de vacinaÇão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. Essa necessidade é

justiflcada por diferentes motivos, sendo eles: Proteção da Saúde Animal, Prevenção de Perdas

Econômicas, Segurança Alimentar e Responsabilidade Legal e Sanitária.

A raiva é uma doença viral aguda, altamente letal, que afeta herbÍvoros e compromete o sistema

nervoso central, sendo uma zoonose de grandê relevância para a saúde pública. A principal via de

transmissão ocorre por mordidas de morcegos hematóÍagos (Desmodus rotundus), que inoculam o

vÍrus pela saliva ao se alimentar do sangue dos animais. Outras formas de contágio incluem contato

com secreções de animais inÍectados e mordidas de carnívoros contaminados,

A vacinação e a principal medida de controle e deve seguir direÍizes sanitárias, sendo indicada a partir

I dos três meses de idade, com reforço anual ou semestral em áreas endêmicas. Além da imunização, o

controle da populaçáo de morcegos e a notificação de casos suspeitos às autoridades sanitárias são

essenciais para a prevenção e erradicação da doença.

A saúde dos animais também está diretamente relacionada à segurança alimentar da comunidade.

Animais infectados com raiva podem representar riscos para a saúde pública se seus produtos, como

carne e lêite, forem consumidos por seres humanos. A vacinação dos rebanhos é essencial para

garantir a seguranÇa e a qualidade dos produtos de origem animal.

No município, a vacinação é uma obrigação legal para os criadores. O não cumprimento dessas

obrigações pode resultar em penalidades legais e restrições à comercialização de animais. Portanto, a

aquisição e administraÇão das vacinas necessárias são essenciais para cumprir as regulamentações

sanitárias e garantir a conformidade legal.
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Em resumo, a aquisiçâo de vacinas para o combate à raiva em herbívoros é essencial para garantir a

saúde, o bem-estar e a sustentabilidade dos rebanhos, bem como para proteger a sêgurança

alimentar e cumprir as obrigaçôes legais. É fundamental que os criadores colaborem ativamente com

os programas de vacinação da Secretaria Municipal de Desenvolvimênto Rural para garantir o sucesso

dessas iniciativas e o bem-estar de toda a comunidade rural.

2.1- lndicação de vinculação ou dependência

formalização de demanda.

Não.

com o objeto de outro documento de

3 - GRAU DE pRtORtDADE DA CONTRATAÇÃO

( ) Baixa ( ) Média (X) Alta

A aquisição de doses de vacina para combater a raiva nos herbívoros, se faz necessária para atender

as demandas do programa de vacinação contra raivâ da Secretaria Municipal de Dêsenvolvimênto

Rural de Mariana, iniciando a primeira etapa em maro de 2026 conÍorme calendário do lnstituto

Mineiro de Agropecuária (lMA),

Material Permanente
Serviços- Pessoa Jurídica
Serviço- Pessoa Física
Obras e/ou Serviços de Engenharia

4 - CLASSTFTCAÇÂO DO OBJETO
X) Material de Consumo

Outro (qual?)_

Item Descrição dos Materiais lJnd. Qnt.

1 Doses de vacina para combate a Raiva DS 20.000

2

s- DESCRTçÃO E QUANTTTATTVO DO OBJETO A SER CONTRATADO

6- PREVTSÃO DE rNÍCrO DA PRESTAçÃO DOS SERVTÇOS OU FORNECTMENTO DOS
MATERIAIS OU EQUIPAMENTOS

O fornecimento do objeto deste DFD, deverá ser realizado 20 dias após emissão da AF, de acordo

com a demanda do Programa de Vacinação contra â Raiva.
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Prêstaeão de Serviço
(X) Consumo ou ( ) Permanente

) Parcela única
) Semanal
)Quinzenal
) Mensal

X) Outro: De acordo com a demanda do Proqrama de Vacinaqão de Raiva em herbívoros

7. FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

8. CRÉDITOS ORçAMENTÁRIOS

Ficha:490

Dotação Orçamentária: 20.608.11.2277 - PROMOÇÃO DE AÇÕES E ATIVIOADES DE DESENV

AGROPECUÁRIO.

Elemento de Dspesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

( ) Recurso Próprio ( ) Recurso Vinculado Federal

( ) Recurso Vinculado Estadual

(X) Outros: 1500 - Recursos não Vinculados de lmpostos

9- IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELO DFD DA ÁREA

REQUISITANTE

Em conformidade com a lêgislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demats providências cabíveis.

l/ariana, 03 de Abril de 2026

João M Pizzati Roberto

Matrícula:40995

104.154.016-74

Telefone de contato: (31)3557-4173 (WhatsApp) ou (31) 98264-0842

E-mail: desenvolvimenlorural@mariana.mq.qov.br ou ruralmariana@qmail.com
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10 - RESPoNSABTLTDADE PELA FoRMALtzAçÃo DA DEMANDA N" 02

despesas.

Dala:J_l_
D Eustáquio Gonçalves

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

4

Para fins do disposto no artigo í6 da Lei Complementar no 101/2000, declaro que as dêspesas

decorrentes da obrigação a ser contraída apresenta adequação orçamentária e financeira com o

corrente orçamento aprovado pela Lei Orçamentária Anual, bem como compatibilidade com o Plano

Plurianual de Ação Governamental e com a própria Lei de Responsabilidadê Fiscal. Declaro, ainda,

quê esta Secretaria possui disponibilidade orçamentária e financeira para cobrir as referidas



Estudo Técnico Preliminar No 02 - VACINA RAIVA 2026.docx - Google Docs

CEP 35.420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUN ICI PAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

oBJETO: Aquisição de doses de vacina para combate a raiva nos herbívoros, para atender ao

programâ de vacinação contra raiva da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural'

para garantir o sucesso dessas inicialivas e o bem-estar de

1
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a comunidade rural
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE MARIANA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N'02

1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A aquisiçáo de vacinas para o combate à raiva em herbívoros é de vital importância para atender

aos programas de vacinação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. Essa

necessidade e .justificada por diferentes motivos, sendo eles: Proteção da saÚde Animal,

Prevenção de Perdas Econômicas, Segurança Alimentar e Responsabilidade Legal e Sanitária.

A raiva é uma doenÇa viral aguda, altamente letal, que aÍeta herbívoros e compromete o sistema

nervoso central, sendo uma zoonose de grande relevância para a saúde pública. A principal via de

transmissão ocorre por mordidas de morcegos hematófagos (Desmodus rotundus), que inoculam

o vírus pela saliva ao se alimentar do sangue dos animais. Outras formas de contágio incluem

contato com secreÇões de animais infectados e mordidas de carnÍvoros contaminados.

A vacinação é a principal medida de controle e deve seguir diretrizes sanitárias, sendo indicada a

partir dos três meses de idade, com reforço anual ou semestral em áreas endêmicas. Alem da

imunização, o controle da população de morcegos e a notiflcação de casos suspeitos às

autoridades sanitárias são essenciais para a prevenção e erradicação da doença.

A sâúde dos animais também está diretamente relacionada à segurança alimentar da

comunidade. Animais infectados com raiva podem representar riscos para a saúde pública se

seus produtos, como carne e leite, forem consumidos por seres humanos. A vacinação dos

rebanhos é essencial para garantir a segurança e a qualidade dos produtos de origem anlmal.

No município, a vacinação e uma obrigação lêgal para os criadores. O náo cumprimento dessas

obrigações pode resultar em penalidades legais e reskições à comercialização de animais.

Portanto, a aquisiÇão e administraÇão das vacinas necessárias são essenciais para cumprir as

regulamentações sanitárias e garantir a conformidade Iegal.

Em resumo, a aquisição de vacinas para o combate à raiva em herbívoros é essencial para

garantir a saúde, o bem-estar e a sustentabilidade dos rebanhos, bem como para proteger a

seguranÇa allmentar e cumprir as obrigações legais. É Íundamental que os criadores colaborem

ativamente com os programas de vacinaçáo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
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2. ESSA CONTRATAçÃO ESTÁ PREVISTO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAçÕES?
A aquisição de vacinas para combate a raiva nos herbívoros, para atender os programas de
vacinação está prevista no orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, na ficha
490, dotação orçamentária 20.609.11 .222r , eremento de despesa 3.3.90.30, Recurso 1500,
dEStiNAdA PArA A PROÍr,4OÇÃO DE AÇÔES E ATIVIDADES DE DESENV. AGROPECUÁRIO.

3. REQUTSTTOSDACONTRATAçÂO

A empresa escolhida para a aquisição de vacinas para combate a raiva nos herbívoros, para
atender os programâs de vacinação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural deve
atender aos seguintes requisitos, os quais são essenciais para garantir a transparência e a
eficiência do processo:

assistência aos proÍissionais de saúde animal responsáveis pela admi

2

httpsJ/docs.google.com/docomenUd/l9lwSuigEwiiWwZVyNaWVsLSDEjZ0dkq/edit

raÇão das vacinas,
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' Registro e Licenciamento: Os fornecedores devem possuir registro ê licenciamento
adequados junto aos órgãos competêntes, demonstrando conformidade com as regulamentações
governamentais para a produção e distribuiÇão de vacinas veterinárias.

' Qualidade do Produto: As vacinas fornecidas devem atênder aos mais altos padrões de
qualidade, sendo produzidas por fabricantes reconhecidos e certificadas por autoridades
reguladoras de saúde animal. A eficácia e segurança das vacinas devem ser comprovadas por
estudos cientíÍicos e ensaios clÍnicos.

r Armazenamento e Transporte adequados: Os fornecedores devem possuir infraestruturã
adequada para o armazênamento e transportê das vacinas, garantindo a integridade do produto
desde sua Íabricação até sua entrega nos locais de vacinação. As vacinas devem ser mantidas
em condlÇôês controladas de temperatura e armazenadas em embalagens apropriadas para evitar
danos ou deterioração.

. Capacidade de Fornecimento: Os fornecedores devem demonstrar capacidade suficiente
para fornecer as quantidades necessárias de vacinas de forma regular e consistente, garantindo o

abastecimento durante todo o perÍodo de execução do contrato ê quantidade estipulada.
o Preços Competitivos: Os fornecedores devem apresentar propostas de preços

competitivos e transparêntes, considerando os custos envolvidos na produção, armazenamento e

distribuiçáo das vacinas. os preços devem estar alinhados com o orçamento disponível para a

aquisição das vacinas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.

. Suporte Tecnico e Assistência: Os fornecedores devem oferecer suporte técnico e



' 1410412C26. 144O Estudo Íécnico Prêliminar No 02 - VACINA RAIVA 2026.docx - Google Doc§

PREFEITURA IVUNICIPAL DE IVARIANA

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Íornecendo inÍormaçôes e orientaçóes sobre o uso adequado das vacinas e respondendo a

quaisquer dúvidas ou preocupações que possam surgir.

o Cumprimento de Prazos: Os fornecedores devem cumprir rigorosamente os prazos

estabelecidos para â entrega das vacinas, garantindo que estas estejam disponíveis no momento

adequado paâ a Íealizaçào das campanhas de vacinação planejadas pêla Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Rural.

4 ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAçÃO.

Item Dêscrição dos Materiais Unidade Ont.

1 Doses de vacina para combate a raiva DS 20.000

5, LEVANTAMENTO DE MERCADO

A proteção do rebanho bovino contra a raiva é uma píioridade para o município de Mariana,

refletindo náo apenas o compromisso com a saúde animal, mas também com a segurança

alimentar e a saúde pública. Diante desse imperativo, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Rural realizou um levantamento de mercado para identificar a melhoÍ maneira de adquirir as

doses de vacina contra essa doença, e os resultados foram conclusivos: a aquisição dessas

doses é a única opção viável.

O levantamento de mercado conduzido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

envolveu a análise de orçamentos de diferentes Íornecedores. Após avaliaÇão minuciosa, Íicou

evidente que a aquisição das doses de vacina contra a raiva é a única alternativa capaz de

atender às demandas do programa de vacinação contra raiva do município.
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Estima-se a aquisiÇão de 20.000 doses de vacina para combate à raiva nos herbívoros, para

atender ao programa de vacinação contra raiva da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Rural.

A aquisição desse quantitativo de doses se baseia no histórico de demandas da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Rural, para atender ao programa de vacinação contra raiva do

MunicÍpio. Estas demandas estão intrinsecamente ligadas à necessidade de fornecer apoio aos

agricultores e criadores de bovinos e equinos locais, visando aprimorar a produtividade e a

sustentabilidade das atividades agropecuárias na região.
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Essa âlternativa se baseia na pêsquisa de mercado a partir de três orçamentos, de três empresas
diferentes para proporcionar uma avaliação mais abrangente das opçôes disponíveis no mercado.
lsso permite que o Município selecione a empresa que oÍerece as vacinas de herbívoros para que
melhor atendam às suas necessidades especÍficas em termos de qualidade, quantidade e
especificações técnicas. A comparação entre os fornecedores pode rêsultar em preços mais
competitivos, permitindo economizar recursos financeiros.

Neste metodo, o MunicÍpio podê identificar padrões comuns de qualidade e especiÍicações
técnicas entre as vacinas contra a raiva para herbívoros disponíveis no mercado. Facilitando a
padronização dos produtos adquiridos, garantindo consistência e compatibilidade para o programa
de vacinação contra a raiva pela secrêtaria Municipal de Desenvolvimênto Rural de Mariana.

6. ESTIMATIVA OO VALOR DA CONTRATAçÃO

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A aquisição de doses de vacina para combate à raiva nos bovinos, por meio da compra direta e
confecçâo dê contrato, emergê como a melhor solução para atender ao programa dê vacinação
contra raiva da

fundamentais:

1. Garantia Oualidadê: Ao realizar a compra direta e estabelecer contratos com

fornecedores confiáveis, a secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural pode assegurar a

qualidade das doses de vacina. lsso é crucial para garantir a eficácia da imunização do rebanho

bovino contra a raiva, prevenindo surtos e protegendo a saúde dos animais.

2. Reoularidade no Abastecimento Ao estabelecer contratos com fornecedores, a Secretaria

Municipal de Desenvolvimênto Rural de Mariana pode garantir um abastecimento regular e

consistente de doses de vacina contra a raiva. lsso é essencial pâra manter o programa de

vacinação em curso de forma eficiente, sem interrupÇões que possam comprome

rebanho

Secretaria Ívlunicipal de Desenvolvimento Rural por uma série de razões

d

4

Item Descrição dos Materiais UND QNT Preço

unit

Preço Totâl

Doses de vacina para combatê a Raiva DS 20 000
R$2,52 R$ 50.400,00

TOTAL

https //docs.google.com/document/d/l9lwSuigEwjiWwZVyNaWVsLSDEjZ0dkq/edit

te saúde do
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R$ 50.400,00
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3. Precos ComDetitivos: Por meio da negociação direta e da conÍecção de contÍatos, o

Município pode obter preços mais competitivos para as doses de vacina, garantindo um uso

eficiente dos recursos públicos. lsso é especialmente importante para maximizar o impacto do

programa de vacinação e atender a um maior número de animais dentro do orçamento disponível.

4. Controle e Transparência: Ao realizar a compra direta e estabelecer contratos com

fornecedores, a Secretaria tem maior controle sobre todo o processo de aquisição das doses de

vacina contra a raiva. lsso permite uma gestão mais transparente e eficaz dos recursos públicos,

garantindo que cada etapa do processo seja conduzida de forma ética e responsável.

Em resumo, a compra direta e confecÇão do contrato para a aquisição de doses de vacina contrâ

a raiva nos herbívoros oferece à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural a melhor solução

para garantir a eÍicácia, a regularidade, a economia e a transparência do programa de vacinação,

contribuindo assim para a proteção da saúde do rebanho e o bem-estar da comunidade.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO

O objeto da contratação é divisível e pode ser parcelado?

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural tem como ob.jetivo primordial promover o

bem-estar animal, a seguranÇa alimentar e a saúde pública no municÍpio. Nesse contexto, a

aquisição de doses de vacina contra raiva nos herbívoros por meio da compra direta e conÍecção

de contrato para atender ao programa de vacinação contra raiva é uma medida estratégica com

resultados claros e impactantes.

O principal resultado almejado com a aquisição das doses de vacina é a proteÇão do rebanho

bovino contra a raiva, A imunização eficaz dos animais e essencial para prevenir a disseminação

dessa doença altamente contagiosa, garantindo a saúde e a produtividade do rebanho. Ao vacinar

os bovinos contra a raiva, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural busca controlar a

disseminaÇão da doença dentro do municÍpio. lsso contribui

5
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(X) Sim, é divisível e será parcelado de acordo com a média feita pela demanda do Programa de

Vacinação contra a Raiva em herbívoros da Secretaria Municipal de Desenvolvimênto Rural de

Mariana.

( ) É divisível, mas não poderá ser parcelado.

( ) Não e divisÍvel e não poderá ser parcelado.
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êpidemias, protegendo não apenas os animais, mas também os habitantes locais que podem ser

afetados pela transmissão da doença.

A vacinação contra a raiva também dêsempenha um papel fundamêntal na garantiâ da seguranÇa

alimêntar. Ao proteger o rebanho bovino, o Município assegura a qualidade e a inocuidade dos

produtos de origem animal, como carne e leite, que são consumidos pela populaÇão. A proteção

do rebanho bovino contra a raiva por meio da vacinação contribui para fortalecer a economia rural

do municÍpio. Animais saudáveis e produtivos resultam em uma maior rentabilidade para os

produtores, impulsionando o desenvolvimento sustentávêl da atividade agropecuária local.

Além de proteger os animais e a economia rural, a vacinação contra a raiva também promovê a

saúde pública. Reduzir a prevalência da doença entre os animais diminui os riscos de transmissão

para os seres humanos, garantindo um ambiente mais seguro e saudável para toda a
comunidade.

Em síntese, a aquisiçâo de doses de vacina contra raiva nos herbívoros por meio da compra

direta e confecção de contrato é uma iniciativa estratégica da Secretaria Municipâl de

Desenvolvimento Rural com resultados expressivos em termos de proteÇão animal, controle de

doenças, segurança alimentar, desenvolvimento econômico e promoção da saúde pública. Essa

medida reafirma o compromisso do município com o bem-estar de sua população e o progresso

sustentável de sua zona rural.

10. CONTRATAçÔESCORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.

Existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade da demanda?

(X)Não.

( )sim

't't. DEscRrÇÃo DE possívEts tMpAcTos AMBIENTA|S.

(x)Não.
( ) Sim.

't2. coNcLusÃo

O presente Estudo Tecnico Preliminar evidencia que a contrataÇão da soluÇão descrita no item
,ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA' SE

Íundamentadamente necessária:

6

mostra tecnicamen viável e
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( )Não
(X)Sim.

tvlunicípio, 27 de março de 2025

J a o Pizzati Roberto

Matrícula:40995

104.154.016-74

Aprovo o presente Estudo Tecnico Preliminar, bem como estou de acordo com todas as

informações prestadas nas declaraÇõe s e assinaturas acima.

Duarte Eustáquio Gongalves

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

Análise de Riscos

O presente Mapa de Risco possibilita a identificação e gestão dos riscos envolvidos na contratação,

garantindo maior segurança jurídica, operacional ê econômica paru a aquisição de doses de vacina

para combate à raiva nos herbÍvoros, para atender ao programa de vacinação contra raiva da

Secretaria de Desenvolvimento Rural. A adoção de medidas mitigadoras e de monitoramento

permitirá uma aquisição mais segura e eÍicaz.

MATRIZ DE RISCO - VACINA CONTRA RAIVA

8

lmpacto
Potencial

Medidas de
Mitigaçáo/Alo

cação de
Risco

Risco Categoria Descrição Parte
Responsável

O fornecedor
não cumpre o
pruzo de 20
dias após
êmissão da
AF.

Contratada Alto Cláusulas
contratuais
com multat
comprovação
dê capacidade
de
fornecimento.

Atraso na
entrega das
vacinas

Logístico /
Fornêcimênto

Alto Exigir laudos,
certificado e
logística com
cadeia de frio

lnadequação
técnica das
vacinas

Qualidade
Técnica

Entrega com
falhas de
armazenament
o ou vâlidade
vencida.

Contratada

l\4ed io Levantamento
de mercado e
cláusulas de
reequilíbrio
econômico-Íin
anceiro.

Variação de
preços

Fina nceiro Oscilação de
mercado entre
planejamento
e aquisição.

Secretaria de
Desenvolviment
o Rural

Demanda
maior do que
a estimada

Rebanho a sêr
vacinado
excede o
previsto.

Sêcretaria de
Dêsenvolviment
o Rural

Médio Análise de
séries
históricas.
margem de
segurança no
pedido.

l\íudança na
legislação
sanitária

AlteraçÕes
federais ou
estaduais em
normas de
vacinaÇáo.

lMÁ/Juridico Monitorament
o contínuo e
cláusula de
revisão.

htlps://docs.googlê.com/document/d/l9lw5uigEwjiWwZVyNaW^/sLSDEjZ0dkq/edit 8/9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35.420.000 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MU N ICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Thamires Maria Miranda Trindade

Responsável pela elaboração da Análise de Risco

o

lnexecuçáo
parcial ou
total do
contrato

Jurídico /
Contratual

Abandono ou
falha grave no
cumprimento
contratuâ1.

Contratada Alto Garantia
contÍatual;
cláusula de
penalidades ê
rescisão.

Armazenam
ento
inâdequado
no municÍpio

Operacional Geladeiras
sem controle
de temperatura
ou falha
humânâ.

Secretaria de
Desenvolviment
o Rural

[.4éd io Monitorâment
o por chip,
capacitação
da equipe
local,
manutenção
preventiva.

https://docs.google.com/documenUd/l9lwSuigEwiiWwZVyNaVWsLSDEiZodkq/êdit 9/9
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PREFEITURA IVUN!CIPAL DE IVIARIANA

CEP 35.420-OOO _ ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA I\4 UN IC IPAL DE DESENVOLVI MENTO RURAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

1. OBJETO

AquisiÇão de doses de vacina para combate a raiva nos herbÍvoros, para atender ao programa de

vacinação contra raiva da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

2. JUSTIFICATIVA

A aquisição de vacinas para o combate à raiva em herbívoros é de vital importância para atender

aos programas de vacinação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. Essa

necessidade é justiflcada por diferentes motivos, sendo eles: Proteção da Saúde Animal,

Prevenção de Perdas Econômicas, Segurança Alimentar e Responsabilidade Legal e Sanitária.

A raiva é uma doença viral aguda, altamente letal, que afeta herbívoros e compromete o sistema

nervoso central, sendo uma zoonose de grande relevância para a saúde pública. A principal via de

transmissão ocorre por mordidas de morcegos hematófagos (Desmodus rotundus), que inoculam

o vírus pela saliva ao se alimentar do sangue dos animais. Outras formas de contágio incluem

contato com secreções de animais infectados e mordidas de carnívoros contaminados.

A vacinação é a principal medida de controle e deve seguir diretrizes sanitárias, sendo indicada a

partir dos três meses de idade, com reforço anual ou semestral em áreas endêmicas. Alem da

imunização, o controle da população de morcegos e a notificação de casos suspeitos às

autoridades sanitárias são essenciais para a prevenção e erradicação da doença.

A saúde dos animais tambem está diretamente relacionada à segurança alimentar da

comunidade. Animais infectados com raiva podem representar riscos para a saúde pública se

seus produtos, como carne e leite, forem consumidos por seres humanos. A vacinaçâo dos

rebanhos é essencial para garantir a segurança e a qualidade dos produtos de origem animal.

No município, a vacinação à raiva e uma obrigação legal para os criadores. O não cumprimento

dessas obrigações pode resultar em penalidades legais e restrições à comercialização de animais.

Portanto, a aquisição e administração das vacinas necessárias são essenciais para cumprir as

regulamentações sanitárias e garantir a conformidade legal.

Em resumo, a aquisição de vacinas para o combate à raiva em herbÍvoros é essencial para

garantir a saúde, o bem-estar e a sustentabilidade dos rebanhos, bem como

https://docs.google.com/documenVd/l e2HScfoHra0o4 H54Vt\,48gvCrqd3u FydÍNr/ed t
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seguranÇa alimentar e cumprir as obrigações legais. E fundamental que os criadores colaborem

ativamente com os programas de vacinação da Secrêtaria Municipal de Desenvolvimento Rural

para garantir o sucesso dessas iniciativas e o bem-estar de toda a comunidade rural.

Sendo assim as Vacinas de Raiva serão adquiridas em forma de Empenho Global (EG) com base

na Demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.

3. DESCRTÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTTTATTVOS E VALOR

4. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS/ PRAZO DE ENTREGA

As doses de vacina pâra combate à raiva nos hêrbívoros deverão ser entregues no Almoxarifâdo

CenÍal da Prefeitura Municipal de lvariana, localizado na Rua do Contorno - Bairro São Cristóvão,

lvlariana - MG. Com o prazo de até 20 dias subsequentes à emissão da AutorizaÇão de

Fornecimento.

5. GARANTIA OOS MATER|A|S OU SERVTçOS

A empresa escolhida pâra a aquisição de vacinas para combate a raiva nos herbívoros, para

atender os programas de vacinação da Secretaria Municipal de Dêsenvolvimento Rural deve

atender aos seguintes requisitos, os quais são essenciais para garantir a transparência e a

eflciência do processo:

em condições controladas de temperatura e armazenadas em embalag s apropriadas para evitar

danos ou deterioração

Item Dêscrição dos Materiais UND QUANT. Preço unit Preço Total

1
Doses de vacina para combate a Raiva DS 20.000 R$ 2,52 R$ 50.400,00

TOTAL R$ 50.400,00

httpsr/docs.google.com/documenUd/1e2HScfoHra0úH54VNr8gvcrqd3úFYdÍNr/edit

I

. Registro e Licenciamento: Os íornecedores devem possuir registro e licenciamento

adequados junto aos órgãos competentes, demonstrando conformidade com as regulâmentaçôes

governamentais para a produÇão e distribuição de vacinas veterinárias.

o Qualidade do Produto: As vacinas fornecidas devem atender aos mais altos padrôes de

qualidade, sendo produzidas por fabricantes reconhecidos e certificadas por autoridades

reguladoras dê saúde animal. A eficácia e segurança das vacinas devem ser comprovadas por

estudos científlcos e ensaios clínicos.

o Armazenamento e Transporte adequados: Os fornecedores devem possuir infraestrutura

adequada para o armazenamento e transporte das vacinas, garantindo a integridade do produto

desde sua fabricação até sua entrêga nos locais de vacinação. As vacinas devem ser mantidas

2
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o Capacidade de Fornecimento: Os fornecedores devem demonstrar capacidade suÍiciente

para Íornecer as quantidades necessárias de vacinas de forma regular e consistente, garantindo o

abastecimento durante todo o período de execução do contrato e quantidade estipulada.

o Preços Competitivos: Os fornecedores devem apresentar propostas de preços

competitivos e transparentes, considerando os custos envolvidos na produção, armazenamento e

distribuição das vacinas. Os preços devem estar alinhados com o orçamento disponível para a

aquisição das vacinas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.

o Suporte Técnico e Assistência: Os fornecedores devem oferecer suporte técnico e

assrstência aos proflssionais de saúde animal responsáveis pela administração das vacinas,

fornecendo informações e orientações sobre o uso adequado das vacinas e respondendo a

quaisquer dúvidas ou preocupações que possam surgir.

o Cumprimento de Prazos: Os íornecedores devem cumprir rigorosamente os prazos

estabelêcidos para a entrega das vacinas, garantindo que estas esteiam disponíveis no momento

adequado para a realização das campanhas de vacinação planejadas pela Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Rural.

6. OBRTGAçÔES DO LtC|TANTE VENCEDOR / CONTRATAOO

6.í. É de responsabilidade da fornecedora escolhida entregar os produtos referentes aos itens em

que foi vencedora neste processo de compra no prazo estabelecido e de acordo com as

características, especiíicações e condições constantes no Edital.

6.2. Atender às solicitações da Secretaria, que porventura ocorram, quanto à substituição, troca

ou reposição de produtos entregues em desacordo com as especiÍicações pactuadas.

6.3. Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, que incidam

ou venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos desta licitação e apresentar os respectivos

comprovantes, quando solicitados pela Contratante;

6.4. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos produtos até o local indicado pela

Contratante;

6.5. Assegurar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural o direito de flscalizar, sustar e/ou

recusar os produtos que não estejam de acordo com as condições estabelecidas no Edital,

íicando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de íiscalização a exime das responsabilidades

provenientes do Contrato;

6.6. Manter todas as condições exigidas na Íase de habilitação para a licitação

6.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às

https://docs. google.com/documenVd/1 e2HScf OHraO04H54V[,4BgvCrqd3uFydÍM/edit

pendências da Contratante

3t7
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6.8. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente â bens de propriedade da

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a entrega dos

produtos.

6.9 Comunicar a Secretaria, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos necessários;

6. í0 Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus empregados quando da entrega dos produtos ou em conexão com ele, ainda que

acontecido nas dependências da Contratante.

6.íí Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao

fornecimento dos produtos, originariamente ou vinculada por prevenÇão, conexão ou continência.

6.12 Assumir, ainda, â responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação desta Compra

7. OBRIGAÇÔES DO MUNTCÍptO DE MARTANA

7.1. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas;

7.2. Após a entrega dos produtos, verificar se o mesmo encontra-se de maneira adequada ao

disposto neste Termo de Referência.

7.3. Exigir o cumprimênto de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de

acordo com os termos de sua proposta;

7.4 Emitir SolicitaÇão de Fornecimento ou qualquer outro documento equivalente, com todas as

informações necessárias, por intermédio do representante da administração designado, e
comunrcar à empresa por meio de telefone, fax ou e-mall da emissão da mesma;

7.5. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objêto desta contratação, sob os aspectos quantitativos

e qualitativos;

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

da CONTRATADA;

7.7. Controlar e documentar as ocorrências que porventura existirem no decorrer da entrega dos

produtos.

7-8. Notificâr a empresa fornecedora, sobre imperfeiçôes, falhas ou irr

nos produtos, para que sejam adotadas âs medidas cabíveis.

4
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7.9 O CONTRATANTE não responderá por qualquer incidente, que envolva danos morais ou

materiais, ocorrido em ruzâo da entrega dos produtos, seja pelos profissionais em seja em razão

de terceiros, cabendo a CONTRATADA tal responsabilidade, se for o caso.

8. CONDrÇÔES DO PAGAMENTO

8.3. Considêra-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da

ordem bancária;

8.4. Havendo erro na Nota Fiscal de Venda ou Nota Fiscal de Venda/Fatura ou outra circunstância

que desautoriza a liquidação da despesa, a mesma flcará pendente e o pagamento sustado ate

que a adjudicatária tome as medidas saneadoras necessárias, não cabendo correção do valoÍ

pactuado;

8.5. O pagamento somente será libêrado se, no ato da apresentação do comprovante de entrega

do material e/ou da prestação efetiva do serviço, forem apresentados os atestados de

regularidade referentes à Seguridade Social - INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, Certidão negativa de Debito Trabalhistas e lmpostos sobre Serviços de Qualquer Natureza

- ISSQN, conforme Decreto no3.436, de 0'! de fevereiro de 2005.

8.6 Na hipótese de ocorrer atraso de pagamento e desde que não ocorra a situação prevista no

subitem caberá a aplicação do percentual de í %(um por cento) ao mês, a tÍtulo de juros de mora

previstos nos artigos 1062 e 1063 do Código Civil Brasileiro.

8.7 É vedado qualquer tipo de tentativa de antecipaçáo de pagamento.

9. DOTAçÃO ORçAMENTÁRA

Ficha: 490

Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo

Dotação orçamentária: 20.608.11.2277 - PROMOÇÃO DE AÇÕES E ATtvtDADES DE DESENV

AGROPECUARIO.

Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de lmpostos

5
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8.1. O pagamento do objeto deste processo de compra será efetuado através de crédito em conta

corrente do licitante vencedor em até 2O(vinte) dias após a entrega do ob.ieto e a apresentaçáo de

Nota Fiscal/Fatura em original.

8.2 No texto da Nota Fiscal/Fatura deverão constar as seguintes referências: Nome do Banco,

número e nome da Agência, e número da conta corrente da contratada.
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10. FTSCALTZAçÃO

O servidor responsável pela fiscalização do processo objeto deste Termo de Referência,

resultante da compra direta em questão, será o Sra. Rúbia Figuêiredo Mol, CPF 071.238.466-99,

matrícula 35758, e-mail desenvolvimentorural@mariana.mg.gov.br. Sua atribuição será

garantir a conÍormidade das aquisições com os termos estabelecidos, bem como registrar todas

as ocorrências e deficiências em relatório.

I1. SANÇÔES

11.1. Pêla inexecução total ou parcial do Contrato ou por fraudar a execução deste, a

Administraçáo podêrá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções,

previstas nos termos do artigo 156, da Lei Federal 14.133121.

í1.1.í. ADVERTÊNCIA ESCRITA - comunicação formal quanto à conduta da CONTRATADA

sobre o descumprimento de contratos e outras obrigaçôes assumidas, e a determinaÇão da

adoção das necessárias medidas de correção.

1í.í.2. MULTA, não poderá ser inÍêrior a 0,5% (cinco décimos por centos) nem superior a 30%

(trintâ por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada

ao responsável por qualquer das infraçôes administrativas previstas no art. 154 da Lei n.

14.133121.

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, calculado sobre o valor

correspondente a 01 (um) mês do Contrato, limitada sua aplicaçáo até o máximo de 30 (trinta)

dias, caso a CONTRATADA não inicie a prestaçâo dos serviços no prazo e demais condições

avengadas;

b) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por

ocorrência de descumprimento de obrigaÇão contratual, até o máximo de 10% (dez por cento);

c) 20% (vinte por cento) calculado sobre o valor correspondente a 01 (um) mês do Contrato por

ocorrência de reincidente de descumprimento dê obrigação contratual, ate o máximo de 20o/o

(vinte por cento);

Atingidos os valores máximos das multas a serem aplicadas e havendo nova ocorrência ou

reincidência de descumprimento de obrigação contratual, poderá ser conÍigurada inexecução do

Contrato;

d) 05% (cinco por cento) calculado sobre o valor correspondente a 0'l (um) mês

caso de inexecução parcial do objeto contratado;

6
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e) 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total; ou na

hipótese da CONTRATADA, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisáo;

11 .2. SUSPENSÃO TEMPORÁR|A de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Estadual, por prazo não superior a 03 (três) anos nos termos do inciso lll,

do artigo 155, §4' da Lei n0 14.133121.

11 .3. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a

reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

'11.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à CONTRATADA o

contraditório e a ampla defesa.

Município, í 0 de Abril de 2026

João o Pizzali Robêrto

Matrícula:40995

104.154.016-74

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações

prestadas nas declarações e assinaturas acima.

Duart Eustáquio Gonçalvese

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

7
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12. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, que corresponde à

aquisição de doses de vacina para combater a raiva nos herbívoros, para atender ao programa de

vacinaÇão contra raiva da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.
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PREFEITURA TVUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35,420-OOO - ESTADO DE IVINAS GERAIS

SECRETARIA [/ U N lC I PAL D E D ES ENVOLVI I\,'1 E NTO RU RAL

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

oBJETO: AquisiÇão de doses de vacina para combate a raiva em herbÍvoros, para atender ao

programa de vacinaçáo contra raiva da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

,I. JUSTIFICATIVA

A seleção dos fornecedores para a obtenção de orçamentos da aquisição de doses de vacina

para combate à raiva nos herbívoros, para atender ao programa de vacinação contra raiva da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural é uma etapa fundamental para assegurar a

eficiência e eflcácia das atividades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural de Mariana.

Esta escolha foi pautada em critérios específicos, levando em consideração o histórico de

demandas da Secretaria e os princípios de responsabilidade Íiscal e desenvolvimenlo local,

A decisão de optar por fornecedores com oS quais a Secretaria tem um histórico de

relacionamento positivo se baseia na confiança estabelecida ao longo do tempo. Essas empresas

demonstraram capacidade de atendimento rápido, eficaz e com preços justos de mercado,

características essenciais para a consecução das metas da Secretaria de forma eficiente e dentro

dos padrões orçamentários estabelecidos.

Em Suma, a escolha das empresas para a aquisição de doses de vacina para combater a raiva

nos herbívoros, para atender ao programa de vacinação contra raiva da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Rural, foi embasada em critérios de eficiência, qualidade e responsabilidade

social. Ao optar por empresas com histórico comprovado de atendimento satisfatóÍio, a Secretaria

busca garantir o melhor uso dos recursos públicos, ao mesmo tempo em que contribui para o

fortalecimento da economia local e o desenvolvimento sustentável da região de Mariana.

2. TDENTTFTCAçÃO

JUSTIFICATIVA

DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO RESPONSÁVEL PELA

João M o Pizzati Roberto

https://docs.google.com/documenVd/l xiKNaOFAgg5QXuWN4Ky4BnsinuSVzGZ-/edit 1t2

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES N'02

Matrícula:40995

104.154.016-74

1



1410412026, 14146 Justificêtivâ da Escolha dos Fornecedoíes Nô 02- VACINA RAIVA 2026.docx - Google Docs

PREFEITURA IVUNICIPAL DE ÍVARIANA
CEP 35,420.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA [/ UN I CI PAL DE DESENVOLVIM E NTO RU RAL

Telefone de contato: (3í) 3557-4173 (WhatsApp) ou (31) 98264-0842

E-mail: desenvolvimentorural@mariana.mg.gov. br ou ruralmariana(Ogmail.com

3. RESpONSABTLTDADE pELA FORMALTZAçÃO DO DOCUMENTO

D rte Eustáquio Gonçalves

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural

2

https://docs.google.com/documenUd/'lXjKNaOFAggSQXuWN4Ky4Bnsinu5VzGZ_/edit 2t2
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1410412026, 14,23 Webmail Locawob : ORÇAMENTO VACINA OE RAIVA

ORçAMENTO VACINA DE RAIVA
Sec. Desenvolvimento Rural - Marlana < desenvolvimentorural@mariana' m9 'gov br>

< compras2@racoesportoalegre.com. br>

24103/2026 09t43

Assunto

De

Para:

Data

!E;
4IEc.

. ORçAMENTO VACINA DE RAIVA 2o26.docx - Google Docs'pdf (-86 KB)

Bom dia Prezados,
Solicito, por gentiieza, orçamento dos itens que segue em anexo. Lembrando que o orçamento deve ser carimbado e

assinado, contendo o CNPJ da empresa.

Favor ãcusar o recebimento.

Att,

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL
Bil 3558 - 417 3 dese nvolvimento rural@mariana.m g. gov.brPREFEITURA DE

MARIANA

https://webmail-seguro.com.brl?_task=mail&_safe=0&_uid=3020&_rnbox=lNBOX.enviadas&-action=print&_extwin=1 1t1



141O4t2026.14:24 Webmail Locaweb : Re: ORÇAMENTO VACINA DE RAIVA

As9unto

DC

Para:

Data

!fi
,êlãc.

. scan000. pdf (-1.2 MB)

Boa tarde, segue cotacao. cotacao valida por 3 dias

Em 24-03-2026 09:43, Sec. Desenvolvimento Rural - Mariana escreveu:

Bom dia Prezados,
Solicito, por gentileza, orçamento dos itens que segue em anexo. Lembrando que o orçamento deve ser carimbado e

assinado, contendo o CNPJ da empresa.

Favor acusar o receblmento.

Att

PREFEITURA DE

MARIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL
l31l 3558- 4173 desenvolvimêntorural@mariana.mg.gov.hr

aq'r"r

Átenciosomcnts,

Selor de Compros
(31)3819-3500

ô
IIt

*.-/,/
, \rm parcêna com o

Informações: O Horárlo de descarga na Fillal setá de 07 tAO as 11loo segunda a sexta. ltlatrlz o1too as ToiAO e

73',Oq as f6tog segunda a sexta feira e aos sábados de oTioo as 7liOO.

httpsJ/webmailseguro.com.bí?_task=mail&_saíe=0&_uid=9060&_mbox=INBOX&_aclion=print&_extwin=1 1t1

Re: ORçAMENTO VACINA oe mrvn
Compras 2 <compras2@racoesportoalegre'com,br>

Sec. Desenvolvimento Rural - Mariana <desenvolvimentorural@mariana.mg.gov.br>

06/0412026 16t40

.Í



Ministério da lndústriâ, Comércio Extêrior ê S€ô,iços
Secretaria Espscial da Micro ê Pequênâ Emprêsa
Deparlamento dê Rêgiíro Emprêsaíial o lntêgração
Secretaria de Eslado de Fezonda de Mlnas Gêrais

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comêrcial)

NIRE (dã s6d6 ou Íliã|, quando a
s€d€ íor êm oulrâ UF)

31205938936 2062

No dê Maticuls do Aosnlo
Auxlliar do Comé.oo

1 . REQUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comêrcial do Estado de Minas Gerais

RACOES PORTO ALEGRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

(da Empre6B ou do Agsnte Auxiliâr do Comércio) 
N" FCN/REMP

r€qu6r a v-s' o dêÍarimonto do sêguintê ato

illlilffilllllflilililllIilfltll
NO DE CÓDIGO CÔDIGO DO
VIAS DO AÍO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO J183442610639

1 o02 ALTERACAO
,l ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOI,4ICAS (PRINCIPAL É SECUNDARIAS)

ALTÉRACAO OE SOCIO/ADMINISTRADOR

PONÍE NOVA Representante Lêgal da Êmpresa / Agênte Auxiliar do Comércio

Nomê:

Assinatura

2a agôsro 201a
Data

Telêfone de Contato

2 , USO DA JUNIA COÀ,4ERCIAL

f] oecrsÃo srruouun I oecrsÂo coleoeon

[ ruao
Dâtâ

[ ruao
R€sponsávêl Responsável

Data

DECISÀO SINGULAR

Processo êm exigênciâ. (Vide despâcho em íolha anêxa)

Procêsso defêrido, Publiqu6-ss ê erquivê-sê.

Processo lndêferido. Publique-s6.

Data Rêsponsável

DECISÃO COLEGIADA
2' Exigênciã 3â Êxi9êncià 5' Êxigônciâ

Procosso sm exigência. (Vide d6spacho êm íolha ânêxa)

ProcêsÊo dêÍêrido. Publique-se ê arquiv6-s€,

Processo indôíêrido. Publique-se.
tr tr

Datâ Vogâl

Presidentê dê

Vogal Vogal

Turrra

oBSERVAÇÔEs

Junla Comercialdo Estado de Minas Gêrais
CertiÍco rêgistro sob o no 6983692 em 3'l/08/2018 dâ Emprêsa RACOES pORTO ALEGRE tNDUSTR|A E COMERCT
prolocolo 184441749 - 14108/2018. Autonticaçãoi 866837DDDBA78D322Dc73ABDE 1 Fc4B747DBBcB. Marin6ty d
Geral Para validar este documento, acesse httpJ/www.jucsmg.mg.gov.br e informe no do protocolo i81444.174-g e
Esta cópia fol autênticada digilalmentâ ê assinada em 31/08/2018 por Marinôly de Paula Bomíin - Secretária-cêrat.

O LTDA, Nirê 3120593893ô e
e Pâulâ Bomfim - Sêcretária-
o códjgo de sêguranÇa kFv3

t[,t*hr*ffi, pág'1113

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ENDERECO OENTRO DO MESMO MUNICIPIO

Nomê(s) Emprêsarial(ais) igual(ais) ou sêmelhante(s):

!srv !srr'r

Data

Processo em Ordem
À decisáo

tr tr

tr ú

l2oosli

l 2ri1 |1t-L
lzooslr
| 2244



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Página I de 1

Juntá Comêrclal do Estado dê lúinas G6rais
Cêrtiflco rêgistro sob o no 6983692 êm 31/08/2018 da Empresa RACOES PORTO ALEGRE INDUSTRIA E côt\4ERCiO LÍDA, NiÍê 31205938936 ê
protocolo 184441749 - 14/08/20í8. AutênlicaÇáo: 866837DDDBA78O322DC73ABDE 1FC4B747DB8CB. Marinoly d6 Pairla Bomllm - Secrêtáraa-
Geral. Parâ validar €slê clocum6nto. acesse http://www.jucemg.mg.gov.br € iníormê no do prolocolo 18/444.174-9 ê o código de sêgurançe kFv3
Esla cópiâ foi autenlicâda digitalmentê 6 assinada êm 31/08/2014 por Marinêly de Paula Bomfim - SêcretáÍa-Gêrat. . . - ,-

!**r{,0x*61 pag. zir s

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

181444.174-9 J 1834426í 0639 1AOAt201A

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

417.688.686-20 ARMANDO BARRETO CARNEIRO

Itt



DÉcIMA ALTERAçÃO DO CONTRATO SOCIAL DA
SOCTEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

RAçÔES PORTO ALEGRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LÍDA

ABC PART|CIPAçÔES LTDA., registrada na Junta comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG

sob o NIRE 3121022791-1, em'lOlOgt2O14, inscrita no CNPJ sob o n'21.009.133/0001-07, com sede

em Ponte Nova, Minas Gerais, na Rua Santa Maria Mazzarello, no 1 1 '1 ' bairro Nossa Senhora

Auxiliadora, CÉP 35.430-220, representada neste ato por seu administrador ARMANDO BARRETO

CARNEIRO, brasileiro, comerciantê, divorciado, portador da Carteira de ldentidade no MG-1.704.453,
expedida pela ssP/MG, inscrito no cPF sob o n" 417.688.686-20, residente e domiciliado em Ponte

Novâ, Minas Gerais, na Rua Santa Maria Mazzarello, no 162, casa, bairro Nossa Senhora Auxiliadora,

CEP: 35.430-220;

JOÃO LúClO BARRETO CARNEIRO, brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunháo parcial

de bens, nascido em 0211211966, portador da carteira de identidade n" MG 3.070.823, expedida pela

Polícia Civil/MG, inscrito no CPF sob o n" 583.893.856-00, residente e domiciliado em Ponte Nova, Minas

Gerais, na Rua Santa Maria Mazzarello, no 111, bairro Nossa Senhora Auxiliadora, CEP 35.430-220.

RESOLVEM alterar o contrato social da sociedade empresária RAçÔES PORTO ALEGRE INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTOA, registrada na Juntâ Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE

3120593893-6, êm 2510412000, inscÍita no CNPJ sob o n' 03.785.317/0001-79, com sede em Ponte
Nova, Minas Gerais, na Rua Felisberto Leopoldo, no 239, Bairro Santa Tereza, CEP 35 430-085,
mediante os sêguintes termos:

PRIMÉIRA ALTERACÂO cONTRATUAL - CESSÃO DE QUOTAS. ENTRA A E SAIDA DE SÓCIOS

Neste ato, o sócio JoÃO LÚclO BARRETo cARNEIRO decide sairda sociêdade, cedendo a totalidade
de suas 200.000 (duzentâs mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, correspondente ao
valor total de R$200.000,00 (duzenlos mil reais), via compra e venda, para a sociedade empresária
limitada CNA PARTICIPAçÕES LTOA, registrada na JUCEMG sob o NIRE 31210998844 em
18/0112018, inscrita no CNPJ sob o n" 29.473.045/000í -65, com sedê em Contagem, Minas Gerais, na

Rua Doutor José Américo CanÇado Bahia, no 1346, sala 01, CEP 32.210-130, neste ato representado
por seu Administrador JoÃo LÚclO BARRETO cARNElRo, lá qualificado.

Diante disso, a Cláusula Quarta do Contrato Social passa a ter a seguinte redaçáo

Junlâ Comercial do Eslâdo dê Miôas Gerais
CertiÍiêo rsgislro sob o n'6983692 em 3í/08/20Í8 da EmprEsa RACOES PORTO ALEGRE tNDUSTRIA E COMERCTO LTDA, Nir6 31205939936 e
prolocolo 184441749 - 14108/20'18. Autenllcâção: 866B37DOOBA78D322DC73ABDE1FC4B747DBBCB. Mârinêly de Paulá Bomítm - Secrêtária-
Gêral. Para validar êst€ documênto, ac€ssê hltpJ/www-juc€mg.mg.gov.br e inÍorme n6 do protocolo 181444.174-g e o código de s6gurança kFv3
Esta cópia íoi aulêntlcâda digitalmêntê ê assinada êm 31/08/20í8 por À4arinely de Paula Bomfim - Sêcretária-ceral. , ^ -W**M" "n "''

CNPJ no 03.785.3 17 l0o0l -79
NrRE 3120593893-6

JOSÉ AFONSo BARRETo CARNEIRO, brasileiro, empresário, divorciado, nascido em 06/06/1964,
portador da carteira de identidadê n' lVlG 3.070.822, expedida pela PolÍcia CiviUMG, inscrito no CPF sob

o n. 520.592.436-53, residente e domiciliado em Ponte Nova, Minas Gerais, na Avenida Francisco Vieira

Martins, no 595, apto 1201 , BaiÍÍo Palmeiras, CEP 35.430-226; e

O sócio JOSÉ ASFONSO BARRETO CARNEIRO também decide sair da sociedade, neste ato, cedendo
a totalidade de suas 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada,
correspondente ao valor total de RS200.000,00 (duzentos mil reais), via compra e venda, para a
sociedade empresária limitada JRA PARTICIPAÇÔES LTDA, registrada na JUCEMG sob o NIRE
312í1000í46 em 2210112018, inscrita no CNPJ sob o no 29.490.253/000 í -72, com sede em Contagem,
Minas Gerais, na Rua Doutor José Américo Cançado Bahia, n' 1346, sala 02, CÉP 32.210-130, neste
ato representada por seu Administrador JOSÉ AFONSO BARRETO CARNEIRO, já qualiÍicado.

1
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6.4 Os Administradores poderáo fazerjus a uma retirada mensal (pro labore), cuio valor será
definido em Rsunlão dos Sóclos.
E vedado aos Administradores usar a denominaçâo social em negócios estranhos ao
objeto social, bom como dar, em nome da sociedade, endossos, fianças, avais ê abonos
em beneficio de terceiros, não produzindo efeitos quaisquer atos praticados contra a
regra aqui prevista."

6.5

QUARTA ALTERAÇÃO - RATIFICAÇÃO E CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL
Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato social não atingidas pelas prssêntes alteraçóes, o
qual, consolidado, passa a têr a seguinte redaçáo:

coNsoLtDAçÃo Do CoNTRATO SOCTAL
OA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITDADA

RAçÕEs PoRTo ALEGRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CLAUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO SOCIAL
1.1 A sociedade emprêsária tem a denominação de RAÇÕES PORTO ALEGRE INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.

GLÁUSULA SEGUNDA - SEDE, FILIAIS E PRAZO DE DURAçÃO
2.1 A sociedade tem sede em Ponte Nova, Minas Gerais, na Rua Felisberto Leopoldo, no 239, bairro

Santa Tereza, CEP 35.430-085.
2.2 A sociedade possui sua primeira filial em Ponte Nova, Minas Geíais, na Avênida Mário Martins

de Freitas, n' 6.050, bairro Ana Florência, CEP 35.432-077.
2.3 A sociedade iniciou suas atividades em 01 de maio de 2000, e tem prazo de duração

indeterminado.

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO §OCIAL
3.'1 A sociedade tem por objeto a fabricação de produtos destinados à alimentação animal;

fabricação de rações por encomenda; comércio atacadista e varejista de farêlo de soia, milho,
cereais, farináceos, deÍensivos agrícolas, adubos, agrotóxicos, bactericidas, íertilizantes,
correlivo de solo, produtos veterinários, máquinas, aparelhos e equipamentos para uso
agropecuárjo e malerial de construÇão em geral; bem como a representaÇão comercial e
agenciamento do comércio de máquinas, aparelhos, equipamentos e produtos para uso
agropecuário; e a manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e
pecuária.

CLÂUSULA QUARTA - GAPITAL socIAL
4.1 O capital da sociedade é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil rêais), dividido em 800.000,00

(oitocentas mil uotas no valor unitário de R$ í,00 (um real cada, totalmente subscrito e

integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuÍdo
4.2 Do capital social da presente sociedade, reserva-se o valor de RS 2.OOO,OO (dois mil reais)

exclusivamente para â consecução da atividade de reprêsentação comercial.
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sÔcros QUOTAS VALOR (R$)
ABC PARÍICIPÀEõES LTDA 400.000 400.000,00 50
CNA PARTICIPAÇÔES LTDA 200.000 200.000,00 25
JRA PARTICIPAÇÔES LTDA 200.000 200.000,00 25

800.000 800.000,00 100
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CLÁUSULA aUINTA - RESPoNSABILIDADE oos sÓc|os
5.1 A responsabilidade de câda sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém todos respondem

solidaÍiamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - AoMINISTRAçÃo
6.6 A sociedade será administíada pelos náo sócios JOÃO LúC|O BARRETO GARNEIRO,

brasileiro, empÍesário, casado sob o regime da comunháo parcial de bens, portador da Carteira
de ldêntidade n'M 3.070.823, expedida pelâ SSP/MG, inscrito no CPF sob o n" 583.893.856-00,
residente e domiciliado em Ponte Nova, Minas Gerais, com endereço na Rua Santa Maria
Mazzarcllo, no 11í, Bairro Nossa Senhora Auxiliadora, CEP 35.430-220: JOSÉ AFONSO
BARRETO CARNEIRO, brâsileiro, empresário, divorciado, portador da Cartsira de ldentidade no
M 3.O7O.822, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n' 520.592.436-53, residente e
domiciliado em Ponte Nova, Minas Gerais, com endereÇo na Av. Francisco Vieira Martins, no
595, ap. 1201 , Bairro Palmeiras, CEP 35.430-226; e ARMANDO BARRETO CARNE|RO,
brasileiro, comerciante, divorciado, portador da Carteira de ldentidade n. MG-1.704.453,
expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o n" 417.688.686-20, residenle e domiciliado em
Ponte Nova, Minas Gerais, na Rua Santa Maria Mazzarello, no 162, casa, Bairro Nossa Senhora
Auxiliadora, CEP: 35.430-220; aqui dênominados Administradores, a quem competê, em
conjunto ou isolâdamenle, representar a sociedade ativa e passivamente, êm juízo ou fora dele,
praticando todos os atos necessários à administração e desênvolvimênto do objetô social,
cabendo a eles o uso exclusivo da denominação social, tudo sempre limitado ao objeto social da
sociedade.

6.7 Compete aos Administrâdo[es, em conjunto ou isoladamente, movimentar conlas bancárias,
assinar cheques e outros documentôs perantê instituições flnanceiras, fornecedores, clientes,
autarquias, rêpartições públicas federâis, estaduais e municipais, e terceiros em geral.

6.8 A sociedade poderá constituir procuradores ou prepostos para representá-la, especificando, nos
respectivos instrumentos, os atos e operações que poderão praticar.

6.9 Os Adminlstradores poderão fazer jus a uma retirada mensal (pro labore), cujo valor será dêfinido
em Reuniáo dos Sócios.

6.'10 É vedado aos Administradorês usar a denominação social em nêgócios êstranhos ao objeto
social, bem como dar, em nome da sociedadê, endossos, Íianças, avais ê abonos em bêneÍício
de terceiros, não produzindo êfeitos quaisquer atos praticados contra a regÍa aqui prevista.

cLÁUSULA SÉTIMA - REUNIÃo oos sÓc|os
7.'l Oeve-se realizar, ao menos uma vêz por ano, nos quatro primeiros meses seguintes ao término

do exercício social, Reunião dos Sócios com o objetivo de:

7.1.1

7.1.2 As nuas-proprietárias das quotas poderão assinar os instrumentos societários apenas
para declarar sua ciência, sendo certo que sua ausência ou discordância das
deliberações tomadas em Reuniâo não as invalidârá.
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| - tomar as contas dos Administradores e delibêrar sobre o balanço patrimonial e o balanço dê
resultado econômico, que deverão sêr entrêgues com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias
âos titulares da totalidade do capital;
ll - dêsignar administradorês, quando for o caso;
lll - tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

Tendo em vista que parte das quotas representativas do capital estão gravadas por
usufruto nos termos da cláusula quarta, usufruto êste que recâi sobrê os direitos políticos
dêcorrêntes das aludidas quotas, todas as delibêraçóes sociais sêrão tomadas pelos
usufrutuários em Reunião de Sócios.



A convocação para a Reunião dos Sócios será feita mediante carta endereçâda aos domicílios
dos titulares da totalidade do capital descritos neste instrumento, postada com aviso de

recebimento, contendo a ordem do dia, hora, data e local de realização, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.
Fica dispensada a convocaçáo para a Reunião dos Sócios nos termos previstos no item 7.2,

quando os titulares da totalidade do capital se dêclararem, por escrilo, e mediante assinaturas,

cientes da ordem do dia, hora, data e local de sua realização.
Ficam saneadas quaisquer falhas convocatórias na hipótese de comparecimento dos titulares da

totalidade do capital na Reunião.
A Reunião dos Sócios instalaÍ-se-á, em primeira convocaçáo, com a presença de titulares de, no

mínimo, 3/4 (três quartos) do capital social, ê, em segunda convocação, com qualquer número

desses tilulares.
Os quóruns de deliberaçóes serão os seguintes, em coníormidade com o estabelecido no Código

Civil (Lei no 10.4O6t2OO2l].

7.4

7.5

MATÉRIAS
Matérias previstas no
art. 1.07í do Códlgo
Civll:
a) aprovaçáo das

contas da
administração:

Mâlorla de capital dos pres€ntês, se o contrato não exigir maioria
mais elêvada (inciso lll, art. 1.076, Código Civil).

b) designação dos
administradores,
quando Íeita em ato
separado;

Administrador náo sócio: (art. 1.061 do Código Civil)
. unanimidade dos sócios, se o capital social não estiver

totalmente intêgralizado;
. dois terços do capital social, se o capital êstiver tolalmente

inlegralizado:
Adminlstrador sócio (inciso ll, art. 1 .076, do Código Civil)
. mais da metade do capitâl social.

c) destituiçáo dos
administradoresl

Adminlstrador, sócio ou não, designado em ato separado
. mais da metad€ do capital social (inciso ll, art. 1.076, do CÓdigo

Civil);
Administrador sócio, nomeado no contrato aocial
. dois terços do capital social, no mínimo, salvo disposição

contratual diversa (§ lo, art. 1.063, do Código Civil).

d) o modo de
remunêrãção dos
administradores,
quando não
estabelecido no
contrato;

Mais da mêtade do câpital social (inciso ll, art. 1.076, do Código
Civil).

e) modificaçáo do
contrato social;

Três quaÉos do capital social, salvo nas matérias sujeitas a quorum
diferente (inciso I, art. 1 .076, do Código Civil).

f) incorporagâo, fusão
e dissolução da
sociêdade, ou a
cessação do estado
de liquidação;

Três quartos do capital social (inciso l, art. 'Í.076, do Código Civil).

g) nomeação e
destituição dos
liquidantes e o

Maloria de capital dos presêntes, se o contrato náo exigir maioria
mais elevada (inciso lll, art. 1.076, do Código Civil).
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OUÓRUNS



julgamento das suas
contas;

Outras matérias
previstas no Código
Civil
Exclusão de sócio -
justa causa;

, se pêrmitida a exclusão porjusta
causa no contrato social (art. 1 .0BS do Código Civil).

Mais da metadê do capital social

Exclusão dê sócio
remisso;

Maiorla do capltal dos d ios (parágrafo único do art
1.004 do Código Civil).

emais sóc

Transformaçáo. Totalidadê dos sócloa, sal
'í.114 do Código Civil).

sta no ato constitutivo (art.vo se previ

7.7 Dispensa-sê a Reunião dos Sócios quando os titulares da totalidade do capital dêcidirem, por
escrito, sobre a matériã que seria objêto da mesma.

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO DE QUOTAS
8.1 É livre a cessáo de quotas, total ou parcialmente, a quem seja sócio.
8.2 A cessão de quotas a terceiro é condicionada à não oposição de titulares de mais de 50%

(cinquênta por cento) do capital social.

cLÁUSULA NoNA - SAÍDA DE sÓc|o
9.1 A saida de qualquer sócio da sociedade não importará sua dissoluçáo.9.2 Enquanto perdurar o usufÍuto de que trata o item 4.3, as sócias somente poderão sair da

sociedade se obtido o consentimento dos usufrutuários dê suas quotas. Havendo consenso,
proceder-se-á de acordo com o procedimento previsto nesta cláusula.

9,3 O sócio que dêsejar sair da sociedade deverá, após obtido o consêntimento do usufrutuário de
suas quotas, notificar o sócio remanêscente, com antêcedência mínimâ de 60 (sessenta) dias,
comunicando sua intenção e solicitando a apuraçáo dos seus haverês, os quais deverão ser
pagos pela sociedade em até 48 (quarenta ê oito) parcelas mensais, iguais e consecutivas,
acrescidas dejuros de 1% (um por cento) ao mês e correçáo monetária, segundo o Índice Geral
de Preços do Mercado (lGp-M) publicado pela Fundaçâo Getúlio Vargas.

9.4 Os haveres mencionados no item 9.3 devêrão sêr apurados através de balanço especial, o qual
deverá ser levantado com base na avaliaÇão dos ativos tangíveis e intangíveis, deduzindo-se as
obrigaçôes constantes do passivo da sociedade.

9.5 As eventuais controvérsias entre os sócios e usufrutuários no tocante ao valor lêvantâdo pêla
sociedade para fins de apuração de haveres deverão ser solucionadas por arbitragem, nos
termos da Cláusula Décima euinta.

CLÂUSULA DÉCIMA - EXERC|CIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL E DISTRIBUIÇÃO DE
RESULTAOOS
10.1 O êxercÍcio social será de'1o de janeiro a 3.1 de dezembro de cada ano.
10.2 Em 31 de dezembro será levantado o Balanço patrimonial, que deverá ser submetido à

dêliberação, nos têrmos da cláusula sétima.
10 3 Os lucros serão distrlbuídos conforme deliberado em Reunião dos Sócios, podendo-se decidir,

contudo, pela destinação total ou parcial dos mesmos para reservas ou para o capital social.
10.4 Admite-se, ainda a distribuição dos lucros antes mesmo do término do exercício social, conforme

sêjam apurados êm balancêtes intermediários.
10.5 Os sócios participam das pordas sociais restritamente ao valor de suâ participação no capital

social, conformê regra específica das sociedades limitadas prêvista no art. í.052 do Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ExcLUsÃo DE SÔcIo PoR JUSTA cAUsA
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11 .1

11 .2

Nos termos do art. 1.085 do Código Civil, quando a maioria dos sócios, repÍesentativa de mais

da metade do capital social, êntender que um ou mais sócios estão pondo em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluilo da

sociedadê, mediante altêração do contrato social.
A êxclusão será decidida em reunião dos sócios especialmente convocada para esse Íim, dando-
se ciência ao acusado, via notificação cartorária, em tempo hábil paÍa permitir sêu

comparecimento e o exercício do direito de defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OECLARAçÃO
'12.1 Os sócios e Administradores declaram náo estarem incursos em qualquer impedimento legal

para participarem da sociedade ou exercerem Íunções de administração, nem condenados ou

sob efeitos dê condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato; ou

contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra as normas de defesa da

concorrência, conlra as relaçóes de consumo, a íé pública ou a propriedade,

cLAUSULA OÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS
'13.1 Os casos omissos no presente instrumento, que não pudeÍem ser resolvidos amigavelmente

pelos sócios, sêrão resolvidos de conformidade com a legislação vigente aplicável à matéria,

especialmenle o Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - REGÊNCIA NORMATIVA SUPLETIVA
14.1 Aplicam-se à sociedade as regras da sociedade simples, naquilo que não for regulado pelo

presente contrato social e pelo capítulo das sociedades limitadas previsto no Código Civil.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - SoLUçÃO DE CONTROVÉRSIAS E FORO
15.1 As partes sempre envidaráo os seus melhores esforços na resolução amigável das controvérsias,

disputas ou impasses decorrentes ou relacionadas ao presente contrato.
15.2 Qualquer controvérsia decorrente deste contrato, inclusive relacionada à interpretaçáo ou

execução, será solucionada por arbitragem, de acordo com as regras da Câmara de Arbitragem
Empresarial - Brasil (CAIüARB), por três árbitros nomeados de acordo com tais regras, A
arbitÍagem teÍá lugar na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais.

15.3 lndependente da formação do tribunal arbitral, as partes poderão recorrer ao Poder Judiciário
para (i) executar ordem arbitral; ou (ii) compelir a outra parte a obsêrvar a cláusula arbitral. Tal
busca não é incompatível com a eleigão da arbitragem como o método adequado de resolução
de conflitos deste contrato, nem implica â perda da exigibilidade das decisõês do tribunal arbitral
e consêquênte a vinculação das partes a estas decisões.

15.4 As partes elegem o íoro da comarca de Ponte Nova, Ivlinas Gerais, para buscar o pronunÕiamento
judicial.

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presênte instrumento

Ponte Nova, 29 de junho de 2018

Assinam dígitalmenta o presentê insÍrumenÍo os Srs. João Lúcio Barreto Çarneiro, na qualidade de socio
retirante, administrador e represenlante da socia ingressante CNA Paúicipações Ltda; José Afonso
Barreto Carneiro, na qualidade de sócio retirante e representante da sócía ingressante JRA
Participações Ltda; e Armando Barreto Carneiro, na qualidade de representante da sôcia ABC
Participações Ltda.

JOSÉ AFONSO BARRETO CARNEIRO
Sócio retirantê
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ABC PARTICIPAçOES LTDA.
Sócia representada poÍ

Armando Bârrêto Cârnêiro

CNA PARTICIPAçOES LTDA
Sócia ingÍeSSante representada por

João Lúcio Bârreto Carneiro

JRA PARTICIPAçÓES LiDA
Sócia ingressante representada por

José Afonso Barreto Carneirô
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CPF Nome

583.893.856-00 JOAO LUCIO BARRETO CARNEIRO

520.592.436-53 JOSE AFONSO BARRETO CARNEIRO

417.688.686-20 ARMANDO BARRETO CARNEIRO
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Ministério da lndústria, Comércio Exteflor e Serviços
Secretaria Especiâl da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registío Empresarial ê lntegraÇáo
SecÍetaria de Estado da Fazenda de Minas Gerats
Junta Comêrclal do Êstado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtctTAL
Certiflco que o ato, assinado digitalmente, da empresâ RACOES PORTO ALEGRE INDUSTR|A E
COMERCIO LTOA, de nire 3120593893-6 e protocotado sob o número fit444.174-g em 14/Ogt2}1g,
encontra-se rêgistrado na Junta Comercial sob o número 6983692, em 31/08/2018. O ato foi defêrido
digitalmênte pelo examinador Paulo Roberto Godoi Linhares de Souza.
Assina o rêgistro, mediante certiÍicado digital, a Secretária-Geral, l\,4arinêly de Paulâ Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Sêrviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o númeÍo de
protocolo e chave dê segurança.

c de Processo

Documento Princi

Belo Horizonte. Sexta-feira, 31 de Agosto de 2018

[/arinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Páginâ 1 dê I

Junta Comêrclal do Estado dê lúina§ Gêrêis
C€rtifico regisho sob o n'6983692 em 31/08/2018 da Emprêsâ RACOES PôRTO ALEGRE INDUSTRIA E COMERCIO LTOA. Nirs 31205938936 ê
protocolo 184441749 - 14/08/2019. Autonticeção: 866837ODDBA78O322DC73ABDE 1FC4B747DB8CB. Merin€ly dê Paulá Bomfim - S€crêtáriâ-
Gêral. Pâre validâr êstê documento, acesse httpJ/www.iucêmg.mg.gov.br ê iníorme no do protocolo 181444.174-9 e o código d6 seguraâça kFv3

CPF Nome

4'17.688.686-20 ARMANDO BARRETO CARNEIRO

CPF Nome
583.893.856-00 JOAO LUCIO BARRETO CARNEIRO
520.592.436-53 JOSE AFONSO BARRETO CARNEIRO
417.688.686-20 ARMANDO BARRETO CARNÊIRO

Estâ cópia íoi autênticada digitalmênte e assinada em 31/08/2018 por Marinêly dê Paule Bomfim - Socr6lária-ceral.

ffi,S@ oas.'zrs

Assinante(s)

Assinantê(s)



LTDA. Nirê 31205Ss8936 e
Paula Eomfim - Secretária-
código de segurança kFv3

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ÍVINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

ldentificaçáo do(s) Assinante(s)
CPF Nome

089.379.086-97 PAULO ROBERTO GODOI LINHARES DE SOUZA

873.638.956-00 ÀIARINELY DE PAULA BOI\,4FII\,4

Belo Horizonte. Sexta-feira, 31 de Agosto de 2018

Junla Com6rcial do EsÍâdo de túinas cerais
cêrtiflco rêgisko sob o n'6983692 ôm 31/08/2018 ds Empresa RACoES poRTo ALEGRE tNDUSTRtA E coMERCto
protocolo 184441749 - 141081201a. Autenticação: 866837DODBA78D322DC73ABOE 1FC4B747DB8CB. N4arinely de
Gêral. Parâ válidar este documonto, acessê httpj/www.jucemg.mg.gov.br e informê ôo do protocoro fitqql.rll-g. o
Esta cópiâ Íoi autênticacÍa c,igitalmontê e assinada em 31/08/2018 por Marinêly de pauta BomÍlm - Secretária-Geral.

WffàH*#S. pá9. 13/13



ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÃO

03.785.317/000í-79
MAÍRIZ

C Nre DE tNScRtçÃo E oE slruAçÃo
CADASTRAL

25t0112000

NOME EMPRESÂRIAL

RACOES PORTO ALEGRE INDUSTRIA E COMERCIO LTOA

T OLO DO ESTABEIECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DEMAIS

c E OESCR] oaATtvtoAoÉ
10.66-0-00 - FabÍicáção do alimontos para .nimâls

c IGO E DESCRI DCA

206-2 - Socledadê Empr63ária Llmltada

R FELISBERTO LEOPOLDO
NÚMERo

239
COMPLEMENÍO

CEP

35.430.085
BA RRODISTRITO

SANTA TERESA
MUNIC

PONTE NOVA

ENOEREÇO ELEÍ
GERENCIA@RACOESPORTOALEGRE.COM.BR

Í€LEFONE
(31) 9635-9954

ENÍE ÊEDERATIVO RESPONS VEL (EFR)

slÍ DAÍA DA SIÍUAÇÁO CADASÍRAL

25102t2001

MOT VO OE

§ Írl ESPEC AL ESPEC AL

otco E 0 oAs aÍrvroA0Ês Eco MICAS SECUN lÀs

10.41-4.00 . FabÍlcação do óloos v.gotâi3 om bruto, oxceto óloo do milho
33.14-7-'1í . i aÍruto;ção e reparaçãó de máquinas ê 6quipamentos para ag cultura o pocuária

ià.tZ-SOO - A"pr""",itânt6s ;om;íciais ê agontos do comárcio ds combustivois, minsrais, Produtos sid€rúrgicos ê

químicos
iS.tl.t.OO " n.pr"""ntantes comêrclals o ag6ntes do comórcio d6 máqulnas, €qulpamentos, embarcaçõoa ê asronavos

46.23-1-09 . Comárclo atacàdlsta da elirnontos pera animals
46.23-1-99 - Comórclo atacâdista de matórlas'primâs agricolas não esPoclflcada§ ânteriomente
46,32-0-0í - Comérclo atacadlsta do coreals e lagumlnosas boneflciados
46.32{{2 . ComéÍclo at.cadista dê íarinhas, amldos e Íáculas
46.32-0.03 - Comárclo atacadista do cereals 6 l€guminosas bêneÍlclados, larinhas, amidos e féculâs, com atlvldadá de

frâclohâm6nto € acondlclonamênto assoclada
46.44-3-02 - Comárclo atacadlsta d€ mgdicamento§ e droga§ d€ uso vêt€rlnário
46.61.3.00 . Comórclo atacâdlsta dê máqUlnas, apaÍelhos ê equlpamantos para uso âgropocuárloi paíes e peças

46.79-6-99 - Comárclo atacadlsta de matorlâls dê construçâo em goÍal
46.g3-4-OO . Comérclo atacadista dê dêÍenslvos âgrícola5, adubos, fêrtllizantos e coÍretivos do solo
47.29-6-99 . ComéÍclo vaÍollsta de proalulos alimê;ticios em geral ou especlãllzâdo em Prcdutos âllmentíclos não

êspecificados anterlormonte
47:44.0-99 - Comérclo varâlista d. matêÍlals de construção em gorâl
47.71.7.04 - ComéÍclo varôilsta dê mêdicâmentos vêteÍinárlos
47.89-0{2 - Comércio vaÍêil3ta de plantâ. e floÍe. naturals
47.89-0.04 - Comércio vare]lsta de animals vlvos o dê artlgos ê allmentoô para anlmais de êstlmaçâo

MG

É1a412026,1558 aboutrblânk

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1410412026 às 15:58:48 (data e hora de BrasÍlia).

âbôul:blânk

Pá9ina: 'l /'l
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTÀS

Nome: RÀCOES PORTO AÍ,EGRE

FILIAIS)
cNP,J: 03 .785.3L7 / O00l-79
Certidão Ír" | 39242227 / 2026
Expedição: 14/04/2026, às
validade: Lt/L0/2026 - r80
de sua expediÇão.

INDUSTR]A E COMERC]O I,TDA (MATRIZ E

15:52:18
(cento e oitenta) dias, contados da data

cerLifica-se que RÀcoEs PoRTo ÀLEGRE INDUSTRIÀ E COMERCIO LTDÀ (I'ÍÀTRI Z E

Frr,rÀrs), inscrito (a) no CNP,I sob o n' 03.785.317looo1-79, NÃo coNsrÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhj-stas '

certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o :-2'440/20LL e

13.467/2017, e no ALo oL/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados constantes desEa certidão são de responsabifidade dos

Tribunais do Trabal,ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus esEabelecimentos, agências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autentsicidade no portsaI do Tribunal Superj-or do Trabalho na

Internet (hLtp; / /www. tsE.jus.br)
Certidão emitida gratsuitamente.

ÍNFORMÀçÃO IUPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificaÇão das pesEoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a .Íustsiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais trabathistas, inclusive no concernente aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentsos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força execuEiva'

Páoi na I d



@ sEcRETARtA oE esrnoo DE FAzENDA DE MTNAS GERAts

Certidão de Débitos Tributários
Data de emissáo
74t44t2026

Data de validade
L3tO712026

Positiva com efeato de
Negativa

Razáo Social
RACOES PORTO ALEGRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ

03.785.317/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de responsabilidade do suieito passivo acima
identiÍicado que viêrem a ser apuradas, é certiÍicado quel

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilizaçáo para lavratura dê escritura pública ou registro de ÍoÍmal de panilha, de carta de ajudicação expedida em autos
de anventário ou de arrolamento, de sentença êm açáo de separaçáo judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de
escritura pública de doaçáo de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidáo de Pagamento /
Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.98U2005.

Certidão válida paÍa todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa.

A autenücidade desta certidáo pode ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas cerais, em
https://cdt.Íazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de contíole de autenticidade
97 5F -235!- A837 -2768-F1EB-D430-8649-E8F8

Página 1 de 2



RESUMO DOS DEBITOS
Data de
emissãs ,

14t04t2026

Data de validade
7310712026

Râzão social
RACOES PORTO ALEGRE INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA

CNPJ

03.785.317/0001
-79

ffi##
ffiffiHü
à",- §

rNscRtçAo ESTADUAL 521.075.365.01-53

PTA

PTA Descrição

Exigibilidade Suspensa - Recurso Administrativo

Exigibilidade Suspensa - Recurso Administrativo

Período ReÍerência

Páéiía 2 de 2

Código de controle de
autenticidade
975F-2357-4837 -2168-F 1 EB- D430.
8649-E8F8

01.00435rI37-61

01.0043540s0-88



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrstaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíVIDA

ATIVA DA UNIAO

Nome: RACOES PORTO ALEGRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 03.785.31 7/0001-79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer díVidaS de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, ê certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federat do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, paÍa

todos os órgãos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçÔes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 de julhode 1991'

A aceitaçâo desta certidâo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

êndereços <http://rb.gov.br> ou <httpl//www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1.751, de 211012014.

Emitida às 09:37:50 do dia 2710112026 <hora e data de Brastlia>

válida até 2610712026.
Código de controle da certidâo: 7489'8877.0306.5883
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1 4t04t2026 , 1.5..55 - qonsulta Rêgularidade do EmpÍegado'

Vôltar lmprimiÍ

C/|.IX/r
cAlxA ECoNôMrcA FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço;

validade:14104 /2026 a 73/0512026

certificação Número: 20260414065 10888165830

Informação obtida em L4|O4/2O26 15:55:40

03.785.317/0001-79

RACOES PORTO ALEGRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

R FELISBERTO LEOPOLDO 239 / SANTA TERESA / PONTE NOVA / MG /
35430-08s

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular Perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsl/consulta-crÍ.caira.gov.bíconsultacrí/pages/consultaEmpregador.jsí 1t1



ffi
pREFETTuRA i,luÚtótplu DE PoNTE NovA

MINAS GERAIS

Certidão de Débltos

Avânidã Cââtâno M.nnho, 306 . cônko Histó .o CNPJ: 238041 4sooo 1 29 CEP: 3í30001 Íelolon6: 313€ 19545r

Gertidão Negativa de Débitos
DO CONTRIBUINTEINFO

Nome/Razão Social:
RACOES PORTO ALEGRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF:
03.785.317/0001-79

Endereço:
Rua Felisbêrto Leopoldo, 239, , Santa Teresa, Ponte Nova, MG, Cep - 35430-085

TIsINF

Número de Controle: Ghave de Autenticidade:

1i]8272 CE5ABA540A3EEAECA737DD063619B96D01

Verifique a autenticidade no link abaixo ou lêia o Qr code no cabeçalho:

http://wobcidadao.com.br:8o/web-cidadâo-
*ãuiioginicooÀrr=gcJEZs&pagina=VALtDAR-AUTENTICIDADE&codigoAutenlicacao=CE5ABA OA3EEAECA737DD063619B96D01

Ressâlvado o direito de o Município dê Ponle Nova cobrar quaisquer dívidas de rêsponsa

acima identiÍicâdo, que vierem â ser apuradas após a emissão destâ cêrtidão, certiíico nâ

2.058/95 e suâs posteÍiores alteraçÕes, que não constam, até esta data, pendências em

tributos Municipais administrados pela Secretaria Municipal de Fazenda

bilidadê do contribuinte
forma da Lei MuniciPal
seu nome, relativas a

PreÍeitura Municipal de Ponts Nova, Terça-Íeira, '14 de Abril de 2026

Qualquer rasura invalida a certidão.

Validade do documento: 90 DIAS

VeriÍicar Autênticidade



15'o4l2a2t. 13121 Webmail Locaweb I ORÇAMENTO VACINA DE RAIVA

ORçAMENTO VACINA DE RÀIVA 
.

Sec. Desenvolvimento Rural - Mariana < desenvolvimentorural@mariana mg.gov'br>

< agropecnodasilva@g mail,com >

24103/2026 09:43

Assunto

De

Para:

Data

ig.
átEc.

. ORÇAMENTO VACINA DE RAIVA 2026.docx - Google Docs pdf (-86 KB)

Bom diã Prezados,
Solicito, por gentiieza, orçamento dos itens que segue em anexo. Lembrando que o orçamento deve ser carimbado e

assinado, contendo o CNPJ da empresa.

Favor acusar o recebimento '

Att,

PREFEITURA DE

MARIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL
(31) 5558-4173 clesenvolvimentorural@mariana.mg'gov.br

httpsl//webmail-seguro com.br/?-task=mail&-saíe=O&-uid=3021&_mbox=lNBOX.enviadas&_aclion=print&_extwin= 
1 1t1



,.,*j---

oRçAMENTO
PREFEITURA M U NIClPAL DE MARIANA (CNPJ 18.295 .303 | 000L-44l,

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL CONTATO: 3558-4173

Aqu6çáo do dosss da vaona para @mbat! à É a nos hoíôtvoto6, pôrr aloíúoa 80 pÍlqràma de vacfiaçâo conta Éua da S€ctrlán' ti/|§nrcrpãl dê

O,âggnvolvmcnto Rúral

58 240.N

OBJ

Píoço uÍlrtIJnrdadellPnr 0escnçào dos serviços

2 912DS 20 000Doses de vacrnâ pâra comtrãlê a íava de hêÔivoros

Totâl G€râl

Dala

Locâldê Enkêgar Secrelâna Munic0alde oesenvolvimento Rulalde Mânâna

r,ônribc.ã.rPJ e ass I '.'rü!,ávêl
lzo3zS2oliooot'tot

A6RoPEcuÀRIA t{Ô DÁ5lLvA

ar taRt0r^Ltr§IÉro BMlco. llll
rrÍó rocErl617,'orl

l:*o vlçosa.llG

.l
Pr.ço Íot l I

Ouânlrdrde



1,ll04l212l 14:36 W€bmail Locaweb : ORÇAMENTO VACINA DE RAIVA

oRçAMENTo vAcrNA oe úrvll
Sec. Desenvolvimento Rural - Mariana < desenvolvimentorural@mariana mg'gov'br>

<amarildo@garaviniagricola.com.br>
2410317A26 O9:42

Assunto

De

Para:

Datô

ifi
,teSEÊ.

. ORçAMENTO VACINA DE RAIVA 2o26.docx - Google Oocs.pdf (-86 KB)

Bom dia Prezados,
soliclto, por gentileza, orçamento dos itens que segue em anexo. Lembrando que o orçamento deve ser carimbado e

assinado, contendo o CNPJ da empresa.

Favor acusar o recebimento.

Att,

PREFEITURA OE

MARIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO RURAL
{(31) 3558 - 417 3 desê nvolvimentorural@mariana.m g.gov.hr

httpsr/webmêil-seguro.com.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=3019&_mbox=lNEOX.enviadas&_action=print&_extwin= 1 1t1



1!lo4l202t. 14:35

Assunto

Wêbmait Locaweb I ORÇAMENTOS

ORçAMENTOS
<amarildo@garaviniagricola.com.br>

Sec. Desenvolvimento Rural - Mariana < desenvolvimentorural@mariana ' m9 '9ov'br>
07/04/2026 15:O4

De

Paral

Data

lft
É§ts.

. orçamento 1.jpg.jpeg (-486 KB)

. orçamento (2),jp9.jpeg (-465 KB)

. orçamento 3.pdf (-358 KB)

. orçamento 4.pdf (-226 KB)

AÍÍ
SEGUE ANEXO ORçAMENTOS

ATT
AMARILDO

ORçAMENÍO
r í.NPr 1t.rer..03/0o01r{

ORçAM€NTO
a l.NPi !i.le5.3or/m!41

Orçamento l.jpg.jpeg
-486 KB

Orçamento (2).jP9.jPeg

-465 KB

httpsr//webmail-seguro.com.br/?-task=mail&-safe=0&-uid=9052&-mbox=INBOX&-action=prjnt&-extwin=1 1t1



oRCAIVIENTO
PRE FETTURA MUNtCIPAL DE MARIANA (CNPJ 18.29s.303/0001-44)

oaJ

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOTVIMENTO RURAL CoNTATO: 155Hl73

Áq!Éçâo dê doêâa de viclna oâra ca{nbdc á râ|va m3 v*,.sÉo co.ilta í&Yà da grcrdana

J,l0
Oo!êr óo viôôa prÍs colttbs!ê . raNa t a haíllryoíÊa

Pm(o Í olál

Locrl doI

i,(I'LttlvtÀclulNA5

l

l



Je
PREFETTURA nltürutctpAL DE MARIANA 3pDq

CEP 35.420-OOO - ESTAOO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

DADOS DO FORNECEDOR

SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural

OBJETO: Aquisiçáo de doses de vacina para coÊnbate a raiva nos herbívoros, para atendêr ao

programa de vacinaçáo contra raiva da secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.

DADOS OA EMPRESA

CNPJ: 03.785.31 7/0001 -79

tNScRtÇÃo ESTADUAL: s2í 0753650072

RAZÃO SOCIAL: Rações Porto Alegre lnd e Com LTDA

NOME FANTASIA: Rações Porto Alegre

ENDEREÇO: Rua Felisberto Leopoldo, 239

TELEFONE PARA CONTATO: 31 38193500

E-MAl L: Compras2@Racoesportoalegre.com. br

TITULAR: Raçóes Porto Alegre lnd e Com LTDA

CNPJ: 03.785.317 lOO01-79

t,

DADOS BANCÁRIOS:

BANCO: BANCO: SICOOB (756)

AGÊNCIA: 3164

CONTA: 310640-3

I



Página: 1 / '1
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Gestor do Contrato: MUNICIPIO DE MARIANA

Prâça Juscelino Kubitschek, null - Centro - l\4aÍianâ - MG

CEP; 35420-OO3 CNPJ: 1 8.295.303/OOO 1-44 Telefone: (31) 3557-9018

E-mail: comprâs@mariana.mg.gov br Site: /mariana.mg.gov br/

SOLICITAçÃO DE FORNECIMENTO

Nr.: 221912026

Processo Administrativo

Contrato:

N" da Licitaçáo:

l\.4odalidade:

Data da Contratação:

Data da Solicitação:
Sequêncial do ConÍâto:

N/A

Sêm termo

null/null

17 t04t2026

1710412026

3268

Fornecedor: RACOES poRTO ALEGRE INDUSTR|A E COMERCIO LTDA Telefone(s): 3196359954

CPF/CNPJ: 03.785.317/0001-79

Endereço:RUaFellsbertoLeopoldo,239,SantaTeresa-35430.085'PoNTENoVA.
MG

E-mail: gerencia@racoesportoalegre com.br

Prezados senhores,
comunicamos que o Íornecedor acima Íoi vencedor do(s) itêm(ns) especiÍicado(s) abaixo..

Aguardamos, portanto, o Íiel cumprimento das especiÍicações e condições conslantes no Processo Licitatório

Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo dê Éntrega:

Local de Entrega:

Objeto da Contratação:

2OOO100369 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLV. RURAL

? \()i)
AOUISIÇÃO DE DOSES DE VACINAS PARA COMBATE A RAIVA NOS HERBíVOROS,

PARA ATENDER AO PROGRAMA DE VACINAÇÃO CONTRA A RAIVA DA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL,

observaçóes: AOU|S|ÇÃO DE DOSES DE VACINAS PARA COMBATE ARAIVÔ NOS HERBíVOROS,
PARA ATENDER AO PROGRAI\,4A DE VACINAÇÀO CONÍRA A RAIVA DA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL. SEOUENCIAL COMPRA DIRETA
326812026

Empenho: 470112026

Despesãs:

490 - 20,0o1.20.609.0011.2277,3,3.90,30.0O - PRoMoçÃO DE AçÕES E ATIVIDADES DE DESENV.
AGROPECUÁRIO
Desdobramento: 3.3,90.30,18.00.00.00
Rêcurso: 1.500.000,0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

Item Ouantidade Unid Cod EspecificaÇão do material l\,4arca Preço Un Preço Total

20.000,000 DS 17154064 DOSES DE VACINA PARA COIMBATE DE RAIVA NOS
HERBIVOROS . DOSES DE VACINA PARA COI\,4BATE
DE RAIVA NOS HERBIVOROS

2,5200 50.400,00

Total Gêral 50.400,00

DUARTE EUSTAQUIO GONCALVESMariana/l\,4c, 17 de Abril de 2026
Assinatura e Carimbo do Responsável

CONFORI\4E DEMANDA

ALN,,I OXARI FADO CE NTRAL

1



*f*

OBJETO: AOUISIÇÃO DE DOSES DE VACINAS PARA COMBATE A RAIVA NOS

HERBíVOROS, PARA ATENDER AO PROGRAMA DE VACINAÇÃO CONTRA A RAIVA DA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL.

AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo-7s, inciso ll, da Lei

14.133, de 1o de abril de 2021 e demais normas pertinentes, para AOU!S!q4O DE-DOSES DE

vACtNAS pARA COMBATE A RAIVA NOS HERBÍVOROS, PARA ATENOER AO PROGRAMA

DE VACTNAÇÃO CONTRA A RAIVA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL.. em

favor da empresa de menor preço
RAÇóES pORTO ALEGRE tNÔ. E COM LTDA, CNPJ:63785.31710001-79 no valor total de R$

50.400,00 observados os trâmites legais necessários.

PREFEITÚRA MUNIGIPAL DE MARIANA
CEP 35,420-003 _ ESÍADO DE I\4INAS GERAIS

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA PELA AUTORIDAOE COMPETENTE

DISPENSA : SEQU ENC IAL 32681 2026

l\/ariana, '17 de Abril de 2026

DUA USTÁoUIo GONÇALVES

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural


